
e.2010. 

ÇALVES'  

Sala das Sess 

ile~ fli"" JOSÉ RICA ' eikf_44  t • • e 
;r7 dor - Autor • 

 

mat,  íZe-  06,s-  tO 
Fls. 04  

CW 

Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

  

PROJETO DE LEI N° 065/2010. 	 Em, 14 de julho de 2010. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
"DIPLOMA MELHOR ALUNO" DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica instituído o .̀."Diploma Melhor Aluno'2rda Rede Municipal de Ensino. _ 

Art. 2° Caberá à Secretaria Municipal de Educação:determ.  iriar-  que cada Escola avalie 
os seus alunos durante cada ano letivo. 	 É 	• - _ _ 

- 	- 
Parágrafo único. A avaliação de que trata o art..2°- da presente Lei, dar-se-á por meio 

de comissão de cada Escola. 

Art. 3° O processo de avaliação deverá abranger os ensinos fundamental e médio. 

Art. 4° A Diplomação ocorrerá por ocasião das festas de aniversário da fundação da 
Cidade de Cabo Frio._ 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA: 
I ,"'" 
' / / , 

A Educação necessita, constantemente, criar instrumentos que possam incentivar os 
alunos no aprimoramento da Educação e da Cultura. 

O aluno incentivado, tende, a estudar com mais gosto, poderá criar o hábito da leitura 
e o seu aprimoramento certamente, alcançará melhor nível. 

Ao criarmos o "Diploma Melhor Aluno", o nosso objetivo é de dar à Educação mais 
um instrumento que possa colaborar na formação intelectual e moral da geração que surge. 

Assim, por ser processo prioritário, que vem a ser a Educação, é que contamos com o 
apoio dos nobres Vereadores. 


